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autos, bem como píiblico e notório, in
clusive porque, neste Tribunal, foi de
clarada a sua anulação. 

Conheço e nego provimento. 

DECIs1.0 

Como consta da ata, a decisAo foi a. 
seguinte: Conhecido e não provido, à 

unanimidade, impedido o Ministro Os
valdo Trigueiro. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Cândido Mota Filho, Relator. Tomaram 
parte no julgamento os Exmos. SM. 
Ministros Vitor Nunes, Lafayette de 
Andrada e Cândido Mota Filho. Ausen
te, justificadamente, o Exmo. Sr. Minia
tro Evandro Lins. 

MILITAR - ANISTIA - PENA DISCIPLINAR - COMPET~NCIA 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICAÇÃO DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL Np 16, DE 1965. 

- Interpretação do Decreto legislativo n~ 18, de 15 de 
dezembro âe 1961. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Crisóstomo Guanaes Dourado versus União Federal 

Recurso ordinârlo de mandado de segurança (embargos) n9 16.179 - Relator: Sr. Ministro 

A. M. VILAS-BoAS 

ACORDÃO 

Relatados e discutidos êstes autos de 
recurso ordinário n" 16.179 - GB, 
embargantes Crisóstomo Guanaes Dou
rado e embargada a União Federal, re
solve o Supremo Tribunal Federal, à 
unanimidade, ut notas taquigráficas, em 
\lessão presidida pelo Exmo. Senhor Mi
nistro Cândido Mota Filho, conhecer 
dos embargos mas para rejeitá-los. 

As razões do conhecimento e da re
i,eição constam das mesmas notas, que 
a êste se incorporam. Custa ex Zege. 

Brasllia, D. F., 5 de outubro de 1966. 
~ Cdnditio Mota Filho, Presidente. -
4. M. Vilas-Boa8, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Vilas-Boa8 - Sr. Pre
ai dente, em acórdão de que foi Relator 

o eminente Sr. Ministro Luis Gallotti. 
na. Terceira Turma, ficou decidido o 
\leguinte: 

"Anistia concedida pelo Decreto legis
lativo n" 18. Sua aplicação a punições 
disciplinares depende de que estas te
nham nexo causal com crimes politicos. 
Segurança negada". 

Crisóstomo Guanaes Dourado, em 
causa própria, opôs embargo a esta de
cisão. Invocou um acórdão padrão, o 
proferido no agravo 26.173, do Rio 
Grande do Sul, em que disse o Relator, 
eminente Sr. Ministro Pedro Chaves: 

"Senhor Presidente, verifica-se no 
julgamento dêste agravo de instru
mento, com a participação do nos
so saudoso, querido e eminente Mi
nistro Ari Franco e dos Srs. Minis
tros Cândido Mota e Gonçalves de 
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Oliveira, do qual foi o eventual re
lator do acórdão, que, se no pro
cesso não foi precisa e expllcitamen
te julgada a constitucionalidade dessa 
Lei de Anistia, o que resulta dêle, impll
citamente e explicitamente, até, dado 
o sentido do julgado, é, efetivamente, a 
constitucionalidade da lei. O que se dis
cutiu, naquele caso, era a questão de sua 
aplicação aos crimes de imprensa. E o 
eminente Sr. Ministro Gonçalves de Oli
veira, no seu brilhante voto, proferido, 
aliás, em aditamento, também neste jul
gamento, esclareceu muito bem, não só 
de &côrdo com as mais modernas Cons
tituições, como, também, dos próprios 
preceitos constitucionais nossos, ante
riores a êsse fato, que, sendo a com
petência legislativa e não distinguindo 
a lei entre êste e aquêle delito, podia
se, perfeitamente, compreender os de
litos de imprensa dentro desta lei de 
Anistia. O que se discute, no pre
sente caso, é menos ainda. Agora, já 
não é distinção de crime para cri
me. :s: de objeto para objeto. Se a 
lei anistiou crimes, porque não JKI
dia anistiar faltas funcionais ou fal
tas de freqüência de militares em au
la, ou, mesmo, faltas escolares? A falta 
é uma punição administrativa. Se a lei 
podia anistiar o mais, que era o crime, 
por que não podia anistiar uma simples 
falta administrativa, suspendendo, anu
lando, obolindo a sua punição? Dei essa 
explicação para justificar o precedente 
do julgamento da Primeira Turma. Es
tou de pleno 8.CÔrdo com o eminente 
Ministro Relator, dando provimento, em 
parte, ao recurso de mandado de segu
rança, para que o Tribunal Federal de 
Recursos julgue o pedido nos têrmos do 
art. 19 , letras c e e, do decreto legisla
tivo número dezoito, de quinze de de
zembro de mil novecentos e sessenta 
e um". 

S. Ex&. o S. Ministro Gonçalves de 
Ollveira também disse a mesma coisa, 
em voto aqui trancrito: 

"Sr. Presidente. Peço vênia ao emi
nente Ministro Ari Franco, para, como 
o fêz o Exmo. Sr. Ministro CAndido Mo-

ta, acompanhar o voto do eminente Ki
nistro Pedro Chaves. A nossa Consti
tuição dá competência ao Congresso pa
ra conceder anistia (art. 65, n9 V). Não 
há, na nossa lei mais alta qualquer res
trição, a não ser que a matéria diga res
peito a crimes e, isso, pela natureza 
mesma do Instituto. O nosso Oódigo 
P61Ial, com efeito, forte na doutrina, in
dica a anistia como causa da extinção 
da punibilidade (artigo 108, n9 II). Mas, 
se pode êsse benefiClO estender-se, pelo 
decreto legislativo que consubstancia, 
a outros crimes, que não os rigorosa
mente pol1ticos, a doutrina o tem admi
tido, como evidencia Aloiso Carvalho Fi
lho, em esplêndidos comentários (00-
mentárioa ao Oódigo P6nal, edição Fo
rense, voi IV, na.: 42 e seguintes). l!l, 
em nossa legislação há exemplos de con
cessão de anistia a outros delitos, como 
os de crimes militares (anistia de 1930, 
Decreto 19.395, de 1930; n9 20.558, de 
1931, 24.~97, de 1934) e de imprensa 
Decreto Zegislativo n" 63, de 4-12-61}. A 
questão, na verdade, é de critério do le
gislador, que em nosso pais, muitas vê
zes tem rejeitado proposições extensivas 
do beneficio, extravazando o âmbito, 
exclusivamente polltico, como recorda o 
Senador Aloisio Carvalho Filho, nos 
seus referidos comentários, que sóbre o 
assunto, tanto como os de Carlos Ma
ximiliano merecem ser lidos pela jus
teza de conceitos e de informações. Não 
se pode, contudo, deixar de registrar 
que a questão é do critério legislativo, 
em face da amplitude da norma cons
titucional, ao outorgar a competên
cia do Legislativo a respeito. A Cons
tituição da Iugoslávia de 1920 era ex
pressa, como as disposições transitórias 
da Constituição de 1934, que a rex obZi
vionis seria deferida apenas aos res
ponsáveis por crimes pollticos. Mas a 
norma constitucional, em nosso e na
quele pais foi derrogada aqui, pela 
Constituição vigente, naquele pais pela 
Constituição de 1929. A meu ver, o be
neficio está prêso à extensão de delitos, 
mas, tratando de delitos, não se pode 
julgar inconstitucional a ·norma que se 
aplica a concessão a quaisquer crimes 
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isso, em face da norma ampla, da com
petência desimpedida inscrita na Cons
tituição, art. 65, n9 V." 

De sorte que os embargos são de di
vergência e o embargante entende que 
configurou bem a divergência para co
nhecimento e provimento. 

A doutra Procuradoria-Geral da Re
pública opina no sentido do não conhe
cimento dos embargos. 

li: o relatório. 

VOTO-PRELIMINAR 

o 8r. Ministro V'iZas-Boas (Relator) 
- Sr. Presidente, o voto do eminente 
Sr. Ministro Luis Gallotti, negando pro
VlDlento ao recurso, íoi o seguinte; 

"No recurso de mandado de seguran
ça, julgado em 11-3-66, o eminem.e Re
lator, Ministro Prado Kelly, proferiu 
brilhante voto, unânimemen~e acolhido, 
no qual disse S. Exa.., referindo-se à 
anistia concedida pelo Decreto Legisla
tivo 18, de 1961: 

"li: certo que tal medida, apazigua
dora de paixões politicas, visa essenci
almente extinguir, como se não tivesse 
existido, as ações penais promovidas 
por delitos contra a ségurança do Es
tado; mas a configuraçao dela, no seu 
autêntico sentido, na sua história e na 
sua evolução, tem dado lugar a que o 
Parlamento preveja as varias conse
qüências do seu decreto, ainda as que 
excedam o campo da repressão judi
ciária e abranjam o restabelecimento 
de direitos e garantias afetadas pelos 
fatos de que se originou a mesma re
pressão. 

Assim, a incidência da anistia sôbre 
as várias situações previstas nos inci
sos b a I do art. 19 do Decreto Legis
lativo 18, de 15-12-61, está necessària
mente relacionada com a prática de cri
mes politicos, no periiodo de 16-7-34 à 
promulgação do Ato Adicional. 

As punições disciplinares que a lei 
manda esquecer (art. 19 , c) são as de 
nexo causal com os fatos determinantes 

da ação pública em defesa do Estado; 
nAo as que derivem de motivos estra
nhos àqueles acontecimentos. 

"1!:sse nexo, não o demonstrou o im
petrante, nem constam dos autos as pe
ças do processo administrativo referido 
à f. 27. Se de outros meios probatórios 
dispõe o requerente para corroboração 
do que alega, poderá produzi-lo em ação 
ordinária; não no presente writ, que 
pressupõe, para a aplicação da lei, a 
configuração incontroversa do~ fatos ou 
prova documental eficiente". 

O Decreto Legislativo diz isso no seu 
art. 19 : 

"Art. 19 São anistiados: 

c) todos os servidores civis, milita
res e autárquicos que sofreram puni
ções disciplinares ou incorrerem em 
faltas ao serviço no mesmo perlodo, 
sem prejuizo dos que foram assiduos." 

o 8r. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- O eminente Relator poderia suscitar 
esta questão - e se não a suscitar, 
eu o farei, porque é a primeira vez que 
vai ser apreciada pelo Tribunal: - se 
cabem embargos em mandado de se
gurança, porque, realmente, a Emenda 
Constitucional n" 16 fala em competên
cia do Pleno para julgar questões di
vergentes entre as Turmas. Mas, pare
ce-me que a questão merece mais de
tido exame, porque, no caso do manda
do de segurança é saber se há direito 
liquido e certo. 

A parte pode vir por ação ordinária, 
e não tenho dúvida de que, em se tra
tando de ação ordinária, os embargos 
serão cabiveis quando houver divergên
cia. 

Mas, tratando-se de mandado de se
gurança, a questão é, de certo modo, 
delicada, porque, se houver embargos 
do impetrante, também haverá embar
gos do impetrado, quando houver di
vergência. 

Vamos, então, instituir, no processo 
de mandado de segurança, embargos 
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por parte da União, por parte dos Es
tados e :M:unicipios, que são pessoa ju
rídica de direito pilbHco, quando os 
mandados tiverem' sido deferidos. 

A questão merece, portanto, so.r exa
minada. 

o 81'. Ministro LuIs GalZotti - Pa
rece que o cabimento dos embargos, 
havendo divergência, é uma conseqUên
cia de se ter deslocado para as Turmas 
o julgamento dos mandados de segu
rança. 

Assim, eu penso que, havendo diver
gência entre as Turmas ou de Turmas 
com Pleno, devemos admitir embargos. 

O 81'. Ministro GonçalVe3 de Oliveira 
- Entendo que o Tribunal não deverá 
admitir os embargos, porque não estão 
previstos neste dispositivo. 

O 81'. Ministro Bahnemann Guima.
r4e3 - A lei não fala em anbargos; 
fala em recurso. ' 

O 81. Ministro GonçalVe3 de Oliveira 
- Mas, êsses recursos não estão ainda 
instituidos na Lei Ordinária. 

O 81'. Ministro Prado KeUy - Mas 
derivam do preceito constitucional. 

O 81'. Ministro GonçalVe3 de Oliveira 
- Mas, a parte propõe embargos, que 
é matéria de Processo Civil. Nós vamos 
admitir recurso por parte da União e 
dos Estados, quando tiver sido deferi
do mandado de segurança? Porque, no 
mandado de segurança, o que se dis
cute é se há direito liquido e certo. A 
questão principal é esta. Portanto, em 
principio, não há divergência em saber 
se há direito liquido e certo. A questão 
merece um detido exame. 

O 81'. Ministro Hahnemann Guima.
r4e8 - Parece que o mandado de se
gurança não comporta êste recurso (le 
divergência. 

O 81'. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Estou em que deveríamos meditar 
sObre essa questA.o, porque pode haver 
embargos quando deferi40 mandado çle 

segurança pelas Turmas, e o Plenârl.o 
vai cassar decisões proferidas em pr0-
cessos de mandado de segurança P.Dl 

que os embargos não são admitidos por 
lei expressa. 

O 81'. Ministro Gonçalve8 de Oliveira 
- E vamos restaurar uma lei que ad
mitiu embargos, vamos restaurar uma 
lei geral, sem que haja uma lei ordi
nária que disponha sObre o Processo 
Civil? Porque a Constituição não fala 
em embargos; fala em recurso. Pode 
caber o recurso de revista. 

O 81'. Ministro BaAnemann Gv.inw
r4e8 - A lei que previu o mandado 
de segurança falou em embargos. 

O 81'. Ministro Prado KeUy - Em 
relação ao mandado de segurança. e 
atendendo, como disse o eminente 81. 
Ministro Luis Gallotti, à. finalidade do 
nõvo preceito constitucional (que é har
monizar a jurisprudência no caso .!e 
a mesma lei ser interpretada diversa
mente pelas Turmas), levaria em conta. 
a regra, mantida na Constituição, que 
enseja recurso ordinário, quando dene
gatória a decisão. 

O 81'. Ministro Hahnemann' GUima
rile8 - Exato. :m êste o ilnico recurso 
cabivel. 

O 81'. Ministro Prado KeUy - O caso 
não é de embargos. O caso seria de 
recurso especifico da letra I do § 1. 
do art. 5·. Mas, êsse recurso especifico, 
pode tomar, amanhã, querendo o lagls
lador, o nome de "embargos de diver
gência", para seguir a tradição. Entre
tanto, só será cabivel, quando, como na 
hipótese, tiver sido denegatória a de
cisão. 

O 81'. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Não é esta a opinião do 8r. Minis
tro Luis Gallotti. Entende que o recurso 
deve operar, também, pela União. 

O 81'. Mini.!tro Luis GalZotti - Nilo 
tinha levado em conta essa distinção. 
Mas, eu tenho aqui, citado ... 

O 81'. Ministro GonçalVe3 de Oliveira 
- ~ a interpretação da lei também 
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pode ser contra a União, Estados ou 
Municlpios. 

O Sr. Ministro Luis Gallotti -
... tenho aqui, citado, num caso seme
lhante, em que os embargantes susten
tam o cabimento dos embargos, () se
guinte: 

"Os antecedentes da Emenda Consti
tucional n9 16. A estas mesmas conclu
sões se há de chegar perscrutando os 
trabalhos que antecederam a promulga
ção da Emenda dados à publicidade. O 
primeiro dêles é o relatório da Comis
são de .Juristas nomeada pelo ilustre 
então Ministro Milton Campos. a fim de 
estudar as diversas proposições apre
sentadas sôbre a reforma judiciária. 

O seu relator. o hoje eminente Mi
nistro Prado Kelly. assim propugna, em 
trecho de sua douta exposição: 

"A Comissão preferiu distinguir en
tre o contencioso da Constituição" e o 
"contencioso da lei federal", para si
tuar o primeiro no plenário do Supre
mo e o segundo nas suas Turmas. 

Assim, nas linhas do projeto ora ofe
recido, a solução das "questões consti
tucionais" será exclusivo do Tribunal 
Pleno, completando a sua competência 
indeclinável como Côrte de .Justiça po
litica (art. 101, I, (I, li, c, n, c), como 
poder nacional em fan.e dos Estados es
trangeiros (inciso I, à e g), como ár
bitro dos Estados-membros (inciso I, 
d, e, f), como juiz dos atos das altas 
autoridades da Reptiblica sujeitas à sua 
jurisdição (inciso I, h e i). 

De outro lado se esgotarão '/UJ8 Tur
nUU/ os recursos extraordinários, e bem 
assim os recursos ordinários em man
dado de segurança ou de habeG8 COrpUB. 
Esgotar-se-ão. se não suscitadas no re
curso "questões constitucionais"; em 
tal hipótese se sustará o julgamento e 
a palavra definitiva só o Tribunal Ple
no a proferirá. 

S6 ~16 também valerá pela unidade 
do direito, se entre si divergirem as 
Turmas .Julgadoras ou através de ações 

rescisórias de acórdãos das Turmas ou 
do plenário (Diário do Congresso Na
cional, Seção I, 5-11-65, pág. 9.297). 

O Sr. Ministro Prado Kelly - Exa
tamente. O trecho lido se concilia com 
o pensamento que acabei de exprimir. 
A restrição feita, em relação ao man
dado de segurança, quando denegató
ria a decisão, resulta, histôricamente, 
da natureza do Instituto, como, histô
ricamente, se estabeleceu, desde a 
Constituição de 1891, em relação ao 
habeG8 corpu8. Tal especificidade exclui 
a intervenção do plenário, quando con
cedida a segurança. Se só se consente, 
nas instâncias inferiores, à autoridade 
vencida na causa, recorre extraordinà
riamente para o Supremo Tribunal Fe
deral, e se lhe nega o recurso ordiná
rio, - com maioria de razão não se 
admitirá o "recurso de divergência", 
quando a segurança tiver sido conce
dida, po.ue, numa e noutra hipótese, 
o que se está resguardando é o instru
mento constitucional, de pronta eficá
cia, para proteger a liberdade ou o di
reito liquido e certo. 

O Sr. Ministro Vítor Nunes - Mas 
a eficácia dêsses instrumento não pode 
desvirtuar a função preclpua do Su
premo Tribunal Federal. que é a de in
térprete e deferir o direito, especial
mente o direito federal. Não é posslvel 
que da existência do mandado de segu
rança haja de resultar, para o Supre
mo Tribunal. a conseqüência de não ter 
jurisprudência. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Mas. em hllbeas corpu.s, também va
mos admitir os embargos? 

O Sr. Ministro Prado Kelly - Real
mente. Essa conseqüência colide com a 
natureza dessas causas. que são garan
tias constitucionais, e não remédios pro
cessuais ordinários. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Não podemos admitir embargos de 
habeas corpUB para o Plenário opostos 
pelo Ministério Ptiblico. 
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o 8r. Ministro LUis Gallotti" - A ri
gor, caberia, também, embargos de di
vergência em habeas corpus, mas, se 
denegatória a decisi.o, ninguém vai 
usar dêsse recurso, porque se pode re
novar o habeas corpus. 

O 8r. Ministro Vitor Nune8 - Peço 
aos eminentes colegas que ponderem 
sôbre um aspecto relevante. li: através 
de mandado de segurança que o Su
premo Tribunal tem dado algumas de 
suas mais importantes definições do di
reito positivo brasileiro. Se ficar assen
te que cada Turma, ao conceder segu
rança, pode dar a interpretação que 
melhor lhe parecer, e que não haverá 
possibilidade de ser corrigida, na hipó
tese de ser contrária à. do Plenário, se
rão três Supremos Tribunais a conceder 
segurança e não um Supremo Tribunal, 
como quer a Constituição. Estamos 
cuidando de embargos qualüicados, em 
que é indispensável a comprovação da 
divergência. 

O 8r. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- E em caso de habeas corpus' Pode 
haver divergência entre as Turmas. A 
Procuradoria-Geral da República pode 
opor embargos. 

O 8r. Ministro Luís Gallotti - Quan
to ao habeas corpm negado, o proble
ma não existe, porque o impetrante 
pode renovar o pedido. 

O 8r. Ministro GonçalVe8 de OliveirG 
- 11': a interpretação do eminente Mi
nistro Prado Kelly. Já que o legislador 
optou pelo critério de julgamento do 
mandado de segurança pelas Turmas, 
talvez seja, mesmo, melhor, não se 
admitir os embargos senão da parte 
que impetra a segurança ou o habeas 
corpu3. 

O 8r. Ministro Prado Kelly - Pense 
V. Exa. nas instAncias inferiores. N38 
instâncias inferiores, denegada a segu
rança, cabe recurso ordinário. E, ,lefe
rida, só o extraordinário. 

As matérias versadas em manClal!o 
de segurança abrangem direito muni
cipal, estadual ou federal. Sendo pres-

supostos do writ a liquidez e a certeza 
do direito, não 6 de presumir se con
ceda o mandado nas Turmas, com vio
lação de direito federal. 

O 8r. Ministro Vitor Nune8 - Não 
se trata, no çaso, de violação de lei, 
mas de divergência na interpretação 
do direito federal, entre as Turmas, ou 
delas com o Tribunal Pleno. Isso pode 
ocorrer em mandado de segurança. 

O 8r. Ministro Prado Kelly - Tam
bém velo pela coerência do Tribunal e 
pela uniformidade, tanto quanto possl
vel, das suas decisões. Mas os recursos 
processuais regulados na Lei Ordinária, 
êstes, sim, 6 que fazem o corpo das s0-

luções através das quais o Supremo 
Tribunal, em parte, e a Justiça, em ge
ral, declaram o direito. Aqui se trata 
de garantias constitucionais e, então, 
admitir que, concedida essa garantia, R 

provoque a revisão da sentença de um 
órgão do Supremo pelo seu Plenário é, 
a meu ver, desfigurar as razões c;.ue 
determinaram a instituição, quer do 
habea8 corpus, quer do mandado de 
segurança. 

O 8r. Ministro GonçalVe8 de Oliveira 
- Além disso, Sr. Ministro Vitor Nu
nes, peço a atenção de Vossa Excelên
cia. Nós todos, no Supremo Tribunal, 
acompanhamos a jurisprudência, :! a 
Constituição prevê possam ser subme
tidos ao Tribunal Pleno as decisões 
pelas Turmas. 

Quando o Juiz do Supremo Tribunal 
verificar que a matéria é de alta rele
vância ou que há divergência entre 8JI! 

Turmas, se valerá da letra /, do art. 
101, na redação dada pela Emenda 
Constitucional n9 16, e submeterá a 
questão a Plenário. Mas, depois de de
cidida pela Turm,a a questão em man
dado de segurança e em habeas corp1<8, 
parece que nós não damos as garantias 
constitucionais, se admitirmos embar
gos para a cassação dessas decisões. 

O 8r. Ministro Luis Gallotti - ~o 
caso, podemos simplificar a solução, 
pois a segurança foi negada e se trata 
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de lei federal. Parece que nesse caso 
todos estA.o de acôrdo em admitir os 
embargos de divergência. Vamos deixar 
para discutir as outras hipóteses, quan
do elas surgirem. 

o 8r. Ministro Vilas-Boas (Relator) 
- Sr. Presidente, a interpretação, no 
acórdão embargado, é de caráter defi
nitivo. Pelo menos, consta da emenda 
do mesmo, e o eminente Sr. Ministra 
Luis Gallotti é muito cuidadoso '1ue a 
aplicação do Decreto legislativo n· 18 
às penas disciplinares depende de que 
estas tenham nexo causal com crimes 
pollticos. 

Logo, há um tema, uma tese suple
mentar. Ao passo que, no acórdão pa
drão, se deu uma extensão maior. 

Acho que é caso de conheciment'J 

Prestei bastante atenção ao debate 
e ouvi calado. O mandado de seguran
ça, quando é denegado, faz apenas coi
sa julgada, porque a parte pode rec'lr
rer. Mas, quando é concedido, faz coisa 
julgada material. E nós, negarmos os 
embargos à Fazenda, à União, à nes
soa de direito público punida, é qu:! 
não é curial. 

O 8r. Ministro Hahnemann Guimfl
re$ - Desnatura o Instituto. 

O 8r. Ministro Vilas-Boas (Relator) 
- Porque suponha-se que uma Tllnna 
haja denegado, num caso dado, e t>:n 
outro semelhante, outra Turma haja 
afirmado tese inteiramente contrári:l, . 
Então, não caberiam embargos ne.~3e 

caso? ~ uma afirmação categórica. 

O 8r. Ministro Aliomar Baleeiro -
Mas, fora do direito federal? ~uma 
questão municipal ou local? 

O 8r. Ministro Vilas-Boas (R~1ato,.) 

- Dentro do direito federal, porque a 
Emenda Constitucional só se refere a 
divergência na interpretação do direito 
federal. Tenha a bondade de ler. Sr. 
Ministro Evandro Lins, a Emenda 
Constitucional n· 16, art. 59, na parte 
referente a embargos, 

O 8r. Ministro Evandro UM - O 
art. 5' diz o seguinte: 

"Ao art. 101 são acrescidos os se
guintes parágrafos: 

§ 1. Incumbe ao Tribunal Pleno o jul
gamento: ". 

c) dos recursos interpostos de deci
sões das Turmas, se divergirem entre 
si na interpretação do direito fed.?ral; 

O Sr. Ministro Vilas-Boas tem tMa 
a razão. 

O 8r. Ministro Vilas-Boas (Relator) 
- Exato. Se houver divergência de 
tese na interpretação do direito federal, 
acho que cabem embargos, irrestrita
mente. 

O 8r. Ministro Gonçal1Je$ de Oliveira 
- ~ questão de interpretação. Salvo 
no mandado de segurança em que res
tara a ação ordinária. 

O 8r. Ministro VUar Nunes - Que
ria recordar aos eminentes colegas que 
o Supremo Tribunal Federal, depois de 
dois ou três juIgam~ntos mais im!)or
tantes, em que se destacaram os 03rs. 
Ministros Luis Gallotti, Pedro Ch3.ves 
e V. Exa., Sr. Ministro Gonçalves de 
Oliveira, decidiu apreciar com mab~ 
flexibilidade, com mais largueza, o ca· 
bimento de recurso extraordinário da 
autoridade pública, nos casos de ('on
cessão de mandado de segurança, tendo 
em vista que era preciso atenuar a in
ferioridade processual em que ficou a 
autoridade pública no mandado de se
gurança. 

Em favor do ato da autoridade r:lili
ta a presunção de legitimidade. Quando 
a decisão concede a segurança, contr."1-
ria essa presunção de legitimidade e, 
apesar disso, a autoridade fica peada 
pelos pressupostos rigorosos do recurso 
extraordinário. Quando a segurança é 
denegada, confirmando-se a presunção 
de legitimidade do ato da autoridade. 
então se lhe abrem as amplas portas 
do recurso ordinário, para atacar o IItO 

que se presume legitimo. Para reduZir 
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essa desigualdade processual, que não 
6 justa, nem lógica, o Tribunal já tem 
entendido que, embora a questão prin
cipal seja de direito estadual ou muni
cipal, se houve vinculação mais estrei
ta com matéria de direito federal 1e
vemos apreciar o recurso extraordiná.
rio da autoridade. 

o Sr. Ministro Vilas-Boas (Relator) 
- V. Exa. está argumentando no sen
tido de que devem caber embargos 
quando a decisão é concessiva de man
dado de segurança. 

O Sr. Ministro Vitor Nunes -Sim, 
em desdobramento daquele critério e 
tendo em vista a Emenda Constitucio
nal D" 16. O mandado de segurança 
é uma das mais importantes vias pelas 
quais o Supremo Tribunal constrói a 
sua jurisprudência, definindo o direito 
federal. 

O Sr. Ministro Prado Kelly - E, pela 
mesma razão, o ha~ea8 corpus. 

O Sr. Ministro Gonçal"68 de Oliveira 
- Ai nAo está a razão de ser da ga
rantia constitucional de virem até o Su
premo Tribunal os recursos de manda
dos de segurança denegatórios. 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
nie8 - Estamos adotando uma inter
pretação contrária ao espírito da le~. 

O Sr. Ministro Gonçal"es de Oliveira 
- Porque só cabe recurso, quando é 
denegatória a decisão. 

O Br. Ministro Luís Gallotti - Esta
mos julgando embargos a acórdão de
negatório de segurança; não se trata 
de acórdão concessivo de segurança, 
nem de decisão sôbre habeas corpus. 
Então, vamos julgar o presente caso ~ 
deixar o debate sôbre os outros par'l 
quando vierem ao Tribunal. 

O Br. Ministro Evandro Lins - Veja 
V. Excia. o seguinte caso concreto, jul
gado pelo Supremo Tribunal: há uma 
lei do Estado do Paraná que mandou 
equiparar os vencimentos dos Delega
dos de Policia aos Promotores Públicos. 

Veio uma outra lei, revogando a ante
rior e desequiparando os vencimentos 
dos Delegados aos dos Promotores. 
Houve inúmeros mandados de seguran
ça requeridos ao Tribunal de .Justiça do 
Paraná. O Tribunal de .Justiça se divi
diu no entendimento quanto à aplica
ção dessa lei. Algumas Câmaras do 
Tribunal concediam segurança aos in
teressados e outras a denegavam. Vi
nha o recurso ordinário para o Supre
mo. Eu próprio fui Relator de um dês
ses casos. Neguei provimento ao recur-
90, mantive a decisão que negou a se
gurança. Logo em seguida me foi dis
tribuido um recurso extraordinário do 
Estado, em mandado de segurança con
cedido na mesma hipótese. Discutia-se 
legislação estadual; realmente, não ha
via preceito federal em causa, e, no en
tanto, se poderia estabelecer uma de
sigualdade de julgamentos, inclusive do 
"';upremo Tribunal Federal, em tomo de 
uma mesma situação legal e de fato. 

O Br. Ministro Gonçalves de Oli"eira 
- Mas, no Supremo Tribunal Federal, 
caberão embargos. 

O Sr. Ministro Vüa8-Boa8 (Relator) 
- Portanto, meu voto é no sentido de 
que, havendo divergência de tese na in
terpretação do direito federal, cabem 
embargos irrestritamente. 

VOTO-PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Elói da Rocha - Sr. 
Presidente, estou de acôrdo com o emi
nente Sr. Ministro Relator. 

A discussão deixou claro que só se 
pode resolver se cabe, ou não, o re
curso, à vista do texto constitucional. 
A Constituição, que define a competên
cia do Supremo Tribunal Federal, tam
bém institui os recursos cabíveis para 
êste Tribunal. 

O eminente Sr. Ministro Prado Kelly 
fêz distinção, que há de importar, na 
apreciação do caso. Se a decisão no 
mandado de segurança fôr denegatória, 
o recurso será o ordinário, com ampli
tude de discussão, dentro no âmbito do 
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mandado de segurança, naturalmente, 
a tal ponto que poderá abranger não só 
a lei federal, como a lei estadual ou a 
municipal. Se a decisão fôr, concessi
va, caberá, apenas, recurso extraordi
nário, nos têrmos limitados do art. 101, 
inciso m, da Constituição. Quando a 
Turma, agora, em face do art. 101, § 
2<, com a redação da Emenda Consti
tucional número 16, conhece do recurso 
ordinário e o julga, pode suceder que 
se pronuncie, sômente, sôbre lei, esta
dual ou municipal ou, ainda, sôbre lei 
federal ou a Constituição. 'Considerada 
essa compreensão do recurso ordinário, 
deve ser examinado o cabimento, ou 
não, do recurso criado pela Constitui
ção, com os seus pressupostos, no art. 
101, § 1-, letra c. 

Dispõe a Constituição que incumbe 
ao Tribunal Pleno o julgamento dos re
cursos interpostos de decisões das Tur
mas, se divergirem entre si, na inter
pretação do direito federal. Estão ai os 
pressupostos do recurso: que a decisão 
de Turma seja divergente da de outra 
e que a motéria da divergência seja o 
direito federal. Se tais pressupostos se 
realizam, não vejo, data venia, como 
negar o recurso. lli certo que, se se tra
tar de recurso ordinário de mandado 
de segurança e a matéria da divergên
cia não fôr de direito federal, mas lo
cal, de direito estadual ou municipal, 
não se admitirá aquêle recurso. Ao in
vés, se a divergência, entre as Turmas, 
versar direito federal, não se poderá, 
diante do texto constitucional, recusar 
o recurso. 

A ponderação, sem dúvida relevante, 
de que o mandado de segurança, com 
o habeas corpus, são garantias consti
tucionais, serve de explicar a institui
ção, no texto constitucional, do recurso 
ordinário, quando denegatório o man
dado de segurança, a fim de, nessa hi
pótese, trazer, ao conhecimentO do Su
premo Tribunal Federal, o pedido. O 
principio não desapóia, antes conforta, 
parec"-me, o entendimento de que, ve
rificada divergência' entre Turmas, o 
Tribunal Pleno deverá conhecer do 

mandado, através do recurso de diver
gência, ao menos quando a decisão da 
Turma fOr no sentido da denegação do 
pedido. Presentes os pressupostos dês
se recurso, segundo o texto constitu
cional, não se pode estabelecer distin
ção, onde a Constituição não a estabe
Ieee. Se ocorrer, qualquer que seja a 
natureza da ação, qualquer que seja a 
decisão, divergência entre as Turmas, 
sôbre direito federal, caberá o recurso 
que a Constituição prevê no art. 101, 
§ 1", letra c. 

Por estas razões, acompanhando o 
eminente Sr. Ministro Relator, conhe
ço dos embargos. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Prado Kelly Sr. 
Presidente, neste caso, não tenho dú
vida em acompanhar o eminente Mi
nistro Relator. 

VOTO-PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Evandro Lins - Sr. 
Presidente, faço minhas as considera
ções do eminente Ministro Elói da 
Rocha. 

Entendo que, com a reforma do Ato 
Institucional n" 2 e com a Emenda 
Constitucional n? 16, se criou uma si
tuação nova no Supremo Tribunal Fe
deral, que talvez não tenha sido pre
vista pelos legisladores constituintes. 
A'realidade é esta: criou-se uma situa
ção diferente, em relação à competên
cia para o julgamento de certas causas 
pelas Turmas, mormente em habeas 
corpus e em mandado de segurança. 
Se se deu às Turmas competência para 
o julgamento de mandado de seguran
ça e de habeas corpus e se não se pode 
permitir interpretação diversa a respei
to do direito federal, dentro do próprio 
Supremo Tribunal Federal, não é possi
vel deixar de haver os embargos, para 
a uniformização do entendimento dêsse 
direito, porque esta é uma das funções 
precipuas do Supremo Tribunal Fe
deral. 
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o problema não existia, quando os 
1aab6C18 c0TpU8 e mandados de seguran
ça eram julgados pelo Tribunal Pleno. 
A divergência não podia existir. Mas 
agora, existindo a divergência, não vejo 
como se possa recusar a oposição de 
embargos para o Tribunal Pleno, desde 
que haja divergência, a fim de asse
gurar a interpretação uniforme do di
reito federal, seja o recurso da parte, 
seja o recurso da Fazenda, da União, 
dos Estados ou das Autarquias. 

O Sr. Ministro Prado KeUy - V. 
Exa. entende de igual modo em' rela
ção aos hab6C18 COT'J1U8' 

O Sr. Ministro Euandro Lins - En
tendo em relação a todos os tipos de 
recurso; desde que haja divergência 
quanto à intepretação de direito federal, 
não pode deixar de se pronunciar o Tri
bunal Pleno, para uniformizar essa in
terpretação. Estamos diante de uma 
realidade, diante de um fato nOvo. 

O Sr. Mini8tro Vitor Nunes - De 
outro modo, o Tribunal falharia à sua 
missI.o, nesse ponto. 

O Sr. Mini8tro Hahnemann Guima
rlle8 - Não falha à sua missão, dando 
à lei uma interpretação razoã velo 

O Sr. Mini8tro Euandro Lins - Não 
é possfvel que o Tribunal, quando. se 
tratar de uma determinada espécie de 
recurso - mandado de segurança, por 
exemplo - permita decisões contrãrias 
das Turmas sObre o mesmo tema, o 
mesmo assunto. Uma Turma concede a 
segurança e outra não concede; aquêle 
que teve a segurança concedida ainda 
tem o beneficio dos embargos. O Esta
do, a Fazenda e as Autarquias não têm 
o direito de interpor qualquer recurso. 
Não me parece que êsse entendimento 
possa ser extraido dos têrmos da re
cente reforma constitucional. 

O Sr. Ministro Vitor Nunes - Su
ponha V. Exa. que o plenário se in
cline noutro sentido? 

O Sr. Ministro Prado KeUy - A ga
rantia constitucional do direito subjeti-

vo violado é o único fim do mandado 
de segurança. l!l como o hab6C18 COT'J1U8: 
protege o direito individual. 

O Sr. Ministro Vitor Nunes - Mas 
o direito individual serã o que disser 
o Plenário, não a Turma. 

Na hipótese figurada pelo eminente 
Ministro Evandro Lins, podemos vir a 
votar no mesmo sentido da Turma, que 
negou a segurança. Mas fica definiti
va a decisão da Turma que concedeu o 
mandado? 

O Sr. Ministro Prado KeUy - Po
demos chegar a estas conseq1lências, 
mas estamos sendo chamados & dar 
uma interpretação construtiva do tex
to. Eu me omiti, ao dar meu voto, por
que ponderou o eminente Ministro Luis 
Gallotti que não estava em pauta esta 
auestão. Porém, ela está sendo debati
da. Depois de votar o eminente Minis
tro Evandro Lins, 'peço a V. Exa., Sr. 
Presidente, me conceda a palavra, para 
um aditamento ao voto que proferi. 

O Sr. Ministro Euandro Lins - Vou 
abreviar minhas considerações, pedindo 
vênia para acentuar que, no meu en
tendimento, a Turma não pode decidir, 
sem qualquer recurso, em contrário ao 
que já decidiu o Tribunal Pleno. 

Imaginem V. Exas. o seguinte: uma 
Turma entende, por sugestão do Rela
tor, que a matéria deve ser decidida 
pelo Pleno. A causa vem ao Pleno, que 
toma determinada decisão. Outro Re
lator entende que não há relevância e 
não propõe a remessa ao Pleno; a Tur
ma toma decisão em matéria idêntica, 
contra decisão do Plenário. Não há em
bargos? Não há maneira de trazer ao 
Pleno a matéria, para se uniformizar 
a interpretação do direito federal e 
para, inclusive, impor a autoridade do 
julgamento do Plenário? 

Data uenia, Sr. Presidente, não me 
convenço de que essa não seja & inter
pretação mais razoável, em face da si
tuação nova, criada com a divisão do 
Tribunal em Turmas e dando-se & essas 
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Turmas competência para julgamento 
de mandado de segurança e de habeas 
cor~. 

Penso que esta é a interpretação qUI! 
mais atende ao texto constitucional e 
mais atende às prerrogativas do Su
premo Tribunal Federal, como un1for
mizador da interpretação do direito fe
deral. 

o Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Mas não atende à garantia do ins
tituto do mandado de segurança e do 
habeas corp'IUJ. 

O Sr. Ministro Evandro LiM - Com 
estas considerações, recebo os embar
gos. 

EXPLICAÇÃO 

O Sr. Ministro Cândido Mata Filho 
(Presidente) - Acho que um debate 
sôbre o assunto não é necessário, emi
nente Ministro Prado Kelly, porque es
tão, no caso, todos de acôrdo. 

ADITAMENTO AO VOTO 
PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Prado KeUy - Sr. 
Presidente, em vista de declarações de 
V. Exa., eu me reservarei para exa
minar a questão debatida hoje na pri
meira ocasião em que houver embar
gos, ou recurso equivalente, quanto a 
decisões proferidas pelas Turmas em 
habeas corpus ou em mandado de se
gurança, para defender a tese que me 
parece justa e, ao mesmo tempo, ex
plicar, do ângulo particular em que me 
coloco, as razões de ser dêsse precei
to, lembrando apenas aos eminentes 
Ministros que a matéria não pode ser 
resolvida no plano exclusivo do direito 
processual, mas sim, em apêlo aos ver
dadeiros principios que envolvem o di
reito constitucional. 

VOTO-PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Vitor Nunes Sr. 
Presidente, conforme antecipei nos 

meus apartes, acompanho os votos dos 
eminentes Ministros Elói da Rocha e 
Evandro Lins. 

VOTO-PRELIMINAR 

O Sr. Ministro GançalVe8 de OZiveira 
- Sr. Presidente, vou resumir meu 
ponto de vista a respeito: a Constitui
ção, no art. 101, n" I!, estabelece o re
curso ordinário nos três casos: 

"a) os mandados de segurança e 08 

habeas corpus decididos em última ins
tância pelos tribunais locais ou fe
derais, quando denegatória a decisão; 

b) as causas decididas por juizes lo
cais, fundadas em tratado ou contra
to da União com Estado estrangeiro 
assim como as em que foram partes 
um Estado estrangeiro e pessoa domi
ciliada no pais; 

c) os crimes pollticos." 

Entendo que, nesses casos de recurso 
ordinário, não é possivel admitir-se em
bargos no Plenário, já que a Emenda 
Constitucional atribuiu o julgamento 
dêsses processos às Turmas. Os recur
sos de mandados de segurança e de 
habeas corpus só cabem para o Supre
mo Tribunal Federal quando fOr dene
gatória a decisão. Então, é por amor, 
é para garantia dêsses direitos do ci
dadão, no habeas corpus e no manda
do de segurança, que as causas vêm ao 
Supremo Tribunal Federal. 

A Constituição entendeu de submeter 
tais hipóteses ao julgamento das Tur
mas. Então, quando fOr concedido o 
mandado de segurança, quando fOr con
cedido o habeas corpus, vamos admitir 
recurso para o Supremo Tribunal? Essa 
a garantia que o cidadão obteve do 
Supremo Tribunal? 

O Sr. Ministro Vitor Nunes - Por
que não há três Supremos Tribunais. 
Há um só. 

O Sr. Ministro Gonçalves de OZiveira 
- Foi em garantia do direito dêsses 
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cidadãos que a causa veio ao Supremo 
Tribunal Federal em um processo or
dinário de recurso. Porque os recursos 
são estabelecidos nas leis processuais, 
vai-se admitir recurso para suprimir a 
garantia concedida pelo mais alto Pre
tório em mandado de segurança e ha
beas corpus' E quando houver diver
gência nas Turmas entre direito esta
dual e municipal? O direito municipal 
e o estadual são também direitos dignos 
de apreciação. E quando tais causas 
são decididas pelas Turmas, não há em
bargos. 

O 8r. Ministro Evandro Lins - Esta 
é que é a düiculdade. Quando houver 
questão de direito federal, como disse 
o eminente Ministro Elói da Rocha, ca
bem os embargos. Quando a questão fOr 
estadual, não cabem. 

O Sr. Ministro Gonçalves de Oliveira 
- Não cabem, a meu ver, porque o 
caso só vem ao Supremo Tribunal Fe
deral, quando fOr denegatória a decisão. 
Se o recorrente (recurso ordinário) 
obtém ganho de causa, a Constituição 
não quer que êsse ato seja revisto con
tra o recorrente. 

No caso de recurso extraordinário, 
quando a questão fOr de direito e'.t&
dual, entendo que não cabem embarg'ls 
de divergência. Mas, quando a deci&w 
fOr denegatória, admito a interpretação 
do eminente Ministro Prado Kelly, no 
sentido de se admitir os embargos, .3e 

ocorrer divergência. 

VOTO-PRELIMINAR 

O 8r. Ministro Lu'" Gallotti - Sr. 
Presidente, deixei claro, nos apartes 
que dei, que estou de acOrdo em conhe
cer dos embargos. 

VOTO-PRELIMINAR 

O 8r. Ministro Hannmnann Guima
r4es - Sr. Presid~nte, conheço dos em
bargos, pelas razões dadas pelos erro
nentes Ministros Prado Kelly e Go.1-
çalves de Oliveira. 

VOTO-PRELIMINAR 

O 8r. Ministro Lafayette de Andrada 
- Sr. Presidente, também conhe.;o, 
pelas razões dos eminentes Ministros 
Prado Kelly e Gonçalves de Oliveira 

VOTO 

O 8r. Ministro Vilas-Boas (Relator) 
- O Tribunal Federal de Recursos, Sr. 
Presidente, havia declarado inconstitu
cional a norma do artigo 19 , letra c 
do Decreto Legislativo n9 18. Todavia, 
a egrégia Turma não conseguiu êsae 
critério; negou o mandado de seguran
ça, por não haver liquidez e certeza. 

A discussão foi muito proveitosa, 
porque ficou entendido que cabem em
bargos contra decisão denegatória em 
mandado de segurança. Entretanto, vou 
desprezar êstes embargos, porque o pe
dido não é liquido e certo. 

O impetrante foi excluido disciplinar
mente da extinta Escola de Aeronáuti
ca do Exército. O ato é de 1943. :me 
pretende a reversão, mas esta não pode 
ser dada pelo Decreto Legislativo n9 18, 
porque depende de despacho favorável 
da Administração. Ou então que haja 
prosseguimento' do processo de refor
ma. Mas a questão se complica extra
ordinàriamente, pois o próprio decreto 
legislativo diz: 

..... Aquêles que, de acOrdo com o 
parágrafo anterior, não puderem rever
ter ao serviço ativo, contarão o tempo 
do afastamento apenas para efeito de 
aposentadoria ou reforma no pOsto que 
ocupavam quando foram atingidos pela 
penalidade ... 

Em 23-1-43, conforme publicação do 
boletim escolar, foi o impetrante ex
cluido disciplinarmente, de acOrdo com 
o art. 189 do Regimento da antiga Es
cola de Aeronáutica do Exército, mo
dificado pelos de ns. 90 e 498, de 41 e 
42, com as agravantes dos arts. 79 , 89, 

e 9<>, § 39 , tudo do Regimento do Exér
cito. 
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Reversão a quê? Contagem de que 
tempo? 

Por falta de liquidez e certeza con
firmo a denegação do mandado de se
gurança, rejeitando os embargos, res
salvando, porém, as vias ordinárias 
para melhor postulação. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conhecidos os embargos, fo
ram os mesmos rejeitados a unanimi
dade. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Cândido Mota Filho. Relator, o Exmo. 
Sr. Ministro A. M. Vilas-Boas. Toma
ram parte no julgamento os Exmos. 
Srs. Ministros Elól da Rocha, Aliomar 
Baleeiro, Prado Kelly, Adalicio Noguei
ra, Evandro Lins, Vitor Nunes, Gonçal
ves de Oliveira, Vilas-Boas, Luis Gal
lotti, Hahnemann Guimarães e Lafayet
te de Andrada. Licenciados, os Exmos. 
Srs. Ministros Hermes Lima, Pedro 
Chaves e A. M. Ribeiro da Costa, Pre
sidente. Impedido, o Exmo. Sr. Minis
tro Osvaldo Trigueiro. 

JUIZ - IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS 

- Não é lícito O desconto compulsório, do vencimento de 
juízes, de parcela destinada a instituições de assistência. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de São Paulo versus Alberto Silva Franco e outro 

Agravo de instrumento n9 38.417 - Relator: Sr. Ministro 

EVANDRO LINS E SILVA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os aut.os 
acima identificados, acordam os Mim,
tros do Supremo Tribunal Federal, em 
Segunda Turma, na conformidade da 
ata do julgamento e das notas t!l.qut
gráficas, por unanimidade de votos, ne
gar provimento ao agravo. 

Brasllia, 7 de março de 1967 - HIlh
nemann Guimarães, Presidente 
E'Vandro Lins e Sil'Va, Relator. 

RELATÚRIO 

o Sr. Ministro E'Vandro Lins - O 
parecer da douta Procuradoria-Geral na 
República resume o caso: 

"L A Fazenda do Estado de São 
Paulo, inconformada com o despacho 
que inadmitiu o recurso extraordinário 
(t. 36), agrava para o colendo Supre-

mo Tribunal Federal, sustentando que 
a decisl!.o impugnada (f. 8v.) teria vu!
nerado os arts. 95, m, e 157 da Com.-

tituição federal, ao entender inaplicá
veis aos juizes do Estado de São Paulo 
as disposições das Leis estaduais na. 
1.856-52 e 8.069-64. 

2. Sem razão a agravante. O ... cór
dão impugnado nenhuma ofensa fêz aos 
dispositivos constitucionais invocados, 
ao decidir que os magistrados não po
diam ser coagidos a recolherem, com
pulsôriamente, através de descontos em 
fôlha, a contribuição destinada aos ser
viços do Hospital do Servidor PúbHco 
do Estado. Trata-se, assim, de declsiío 
que deu razoável interpretação aos dis
positivos legais invocados, não dando 
margem ao recurso extraordinário -
Súmula 400. 

3. Somos, 'lSiliro, pelo não provimen
to do agravo". 

Dou por feito o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro E'Vandro Uns (Rela
tor) - Em caso idêntico, julgado peJa 




